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Prefeitura Municipal Presidente Prudente

DIVISÃO DE PATRIMONIO

, .DECRETO ~JQ 3.498/79

PAfJLO CONSTANTIr~OJ Prefeito Munici-

palde Presidente Prudente, Estado de são Paulo, usando de SUaS -

atribuições e nos termos do item IV, do artigo 39,.do Decreto lei -

Complementar nQ 9, de 31 de dezembro de 1.969 ( lei Orgânica dos -

r'lunicipios ),

DECRETA:

.ARTIGO lQ -Ficam- declaradas de utilidade pública, para fim de s~-
,rem desapropriadas por via amigavel ou judicial, as -

á~9as a seguir descritas:

ROTEIRO ~JQ 038/79-DOV -Com~ça no -

ponto formado pelo crUZQmento do alinhamento d2 Rodovia'
, 5:0-270 e a reta que divide álS ~re2s :da Prefeitura Muni-

cipal e esta em questão, dai segue 244 metros rumo 6Q -
,

6' r'lE confrontando com area da Prefeitura r~unicipal em

s9güida deflete à direita 93Q e 48. : segue 62,80 m~ -

tros limitando com a gleb~ de Jorge ".lada, da! deflete ~

direita 87Q e segue 296 metros até o alinh~mento da Ro-

-dovia SP-270, dai deflete novamente à direita l3lQ 44'-

e segue por este alinhamento da SP-270 em 82,20 met~os-

até o ponto inicial, fechando uma ~r~a de 15.690,00 me-

tros quadrados e que consta pertencsr a r'~ArJOEL JOSÉ r':o.;:l

T I~JHO ou Sucessores.

RorE:IRO NO 039,/7'9-DOV -Começa no -

() / ponto de c~uzamento das divisas com z Prefeitura fl1unicl

ti / pal e Manoel José Moutinho, d~! segu;e 1=4 ,,~o metros. r~-

\ mo 62 fil NE confrontando com area da PrefeJ.tura Munl::1-
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Municipal, em seguida deflete à direita 77Q 2' e segue-
.

64 metros limitando com ~rearemanescente da gleba em -

,. questão, da.! deflete à direita iO32 44' e confrontando-

.ainda com ~rea remanescente segue numa distância de 157

metros, donde deflete novamente à direita 93Q e segue -

62,80 metros confrontando com í'1anoel José f\1outinho até-

o marco inicial, fechando uma ~rea de 9.874,00 metros -

q~adrados e que consta pertencer a JORGE ~ADA 'ou suces-

sores.

PA:::;ÁGR.a.FO Úrl!CO -As ~reas acima mencionadas, destinam-se a comple-

rnentação da área do r~ini Ceasa.

ARTIGO 2Q -Havendo acordo quanto ao pr~ço e fo=ma de pagamento, a
f ' f .' 1exproprJ.açao se ara de orma am1gave .

ARTIGO 3Q -As despesas con a execução do presente decreto, corr~ -

..rão p~r conta de verba orç2mentaria pr~pria ou com e -

abgrtura de cr~dito especial, se necess~rio. .

.Z\RTIGO 4Q -Este decreto entrar~ em vigor na data de sua publicação

revogados as disposições em contrário.

, Presidente Prudente, Paço Municipal I' F"loriveldo Leal "

aos 28 ( vinte e oito) dias do mês de fevereiro de 1.979.
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PA!JLO CO:JSTP.NTItJO

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Divisão de Administração da -

Prefeitura rS:unicipal de Presiden e PrlJdonte t aos 28 ( vinte e oito)

dias do mês de fevereiro de
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